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IV - atuação integrada entre a União, os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios em ações de segurança pública e políticas 
transversais para a preservação da vida, do meio ambiente e da dig-
nidade da pessoa humana;

V - coordenação, cooperação e colaboração dos órgãos e insti-
tuições de segurança pública nas fases de planejamento, execução, 
monitoramento e avaliação das ações, respeitando-se as respecti-
vas atribuições legais e promovendo-se a racionalização de meios 
com base nas melhores práticas;

VI - formação e capacitação continuada e qualificada dos pro-
fissionais de segurança pública, em consonância com a matriz cur-
ricular nacional;

VII - fortalecimento das instituições de segurança pública por 
meio de investimentos e do desenvolvimento de projetos estrutu-
rantes e de inovação tecnológica;

VIII - sistematização e compartilhamento das informações de 
segurança pública, prisionais e sobre drogas, em âmbito nacional;

IX - atuação com base em pesquisas, estudos e diagnósticos em 
áreas de interesse da segurança pública;

X - atendimento prioritário, qualificado e humanizado às pesso-
as em situação de vulnerabilidade;

XI - padronização de estruturas, de capacitação, de tecnologia e 
de equipamentos de interesse da segurança pública;

XII - ênfase nas ações de policiamento de proximidade, com 
foco na resolução de problemas;

XIII - modernização do sistema e da legislação de acordo com 
a evolução social;

XIV - participação social nas questões de segurança pública;
XV - integração entre os Poderes Legislativo, Executivo e Judici-

ário no aprimoramento e na aplicação da legislação penal;
XVI - colaboração do Poder Judiciário, do Ministério Público e 

da Defensoria Pública na elaboração de estratégias e metas para 
alcançar os objetivos desta Política;

XVII - fomento de políticas públicas voltadas à reinserção social 
dos egressos do sistema prisional;

XVIII - (VETADO);
XIX - incentivo ao desenvolvimento de programas e projetos 

com foco na promoção da cultura de paz, na segurança comunitária 
e na integração das políticas de segurança com as políticas sociais 
existentes em outros órgãos e entidades não pertencentes ao siste-
ma de segurança pública;

XX - distribuição do efetivo de acordo com critérios técnicos;
XXI - deontologia policial e de bombeiro militar comuns, respei-

tados os regimes jurídicos e as peculiaridades de cada instituição;
XXII - unidade de registro de ocorrência policial;
XXIII - uso de sistema integrado de informações e dados ele-

trônicos;
XXIV – (VETADO);
XXV - incentivo à designação de servidores da carreira para os 

cargos de chefia, levando em consideração a graduação, a capaci-
tação, o mérito e a experiência do servidor na atividade policial es-
pecífica;

XXVI - celebração de termo de parceria e protocolos com agên-
cias de vigilância privada, respeitada a lei de licitações.

SEÇÃO IV
DOS OBJETIVOS

Art. 6º São objetivos da PNSPDS:
I - fomentar a integração em ações estratégicas e operacionais, 

em atividades de inteligência de segurança pública e em gerencia-
mento de crises e incidentes;

II - apoiar as ações de manutenção da ordem pública e da inco-
lumidade das pessoas, do patrimônio, do meio ambiente e de bens 
e direitos;

III - incentivar medidas para a modernização de equipamentos, 
da investigação e da perícia e para a padronização de tecnologia dos 
órgãos e das instituições de segurança pública;

IV - estimular e apoiar a realização de ações de prevenção à vio-
lência e à criminalidade, com prioridade para aquelas relacionadas 
à letalidade da população jovem negra, das mulheres e de outros 
grupos vulneráveis;

V - promover a participação social nos Conselhos de segurança 
pública;

VI - estimular a produção e a publicação de estudos e diagnósti-
cos para a formulação e a avaliação de políticas públicas;

VII - promover a interoperabilidade dos sistemas de segurança 
pública;

VIII - incentivar e ampliar as ações de prevenção, controle e 
fiscalização para a repressão aos crimes transfronteiriços;

IX - estimular o intercâmbio de informações de inteligência de 
segurança pública com instituições estrangeiras congêneres;

X - integrar e compartilhar as informações de segurança públi-
ca, prisionais e sobre drogas;

XI - estimular a padronização da formação, da capacitação e 
da qualificação dos profissionais de segurança pública, respeitadas 
as especificidades e as diversidades regionais, em consonância com 
esta Política, nos âmbitos federal, estadual, distrital e municipal;

XII - fomentar o aperfeiçoamento da aplicação e do cumpri-
mento de medidas restritivas de direito e de penas alternativas à 
prisão;

XIII - fomentar o aperfeiçoamento dos regimes de cumprimen-
to de pena restritiva de liberdade em relação à gravidade dos cri-
mes cometidos;

XIV - (VETADO);
XV - racionalizar e humanizar o sistema penitenciário e outros 

ambientes de encarceramento;
XVI - fomentar estudos, pesquisas e publicações sobre a políti-

ca de enfrentamento às drogas e de redução de danos relacionados 
aos seus usuários e aos grupos sociais com os quais convivem;

XVII - fomentar ações permanentes para o combate ao crime 
organizado e à corrupção;

XVIII - estabelecer mecanismos de monitoramento e de avalia-
ção das ações implementadas;

XIX - promover uma relação colaborativa entre os órgãos de se-
gurança pública e os integrantes do sistema judiciário para a cons-
trução das estratégias e o desenvolvimento das ações necessárias 
ao alcance das metas estabelecidas;

XX - estimular a concessão de medidas protetivas em favor de 
pessoas em situação de vulnerabilidade;

XXI - estimular a criação de mecanismos de proteção dos agen-
tes públicos que compõem o sistema nacional de segurança pública 
e de seus familiares;
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§ 1º O Susp será coordenado pelo Ministério Extraordinário da 
Segurança Pública.

§ 2º As operações combinadas, planejadas e desencadeadas 
em equipe poderão ser ostensivas, investigativas, de inteligência ou 
mistas, e contar com a participação de órgãos integrantes do Susp 
e, nos limites de suas competências, com o Sisbin e outros órgãos 
dos sistemas federal, estadual, distrital ou municipal, não necessa-
riamente vinculados diretamente aos órgãos de segurança pública 
e defesa social, especialmente quando se tratar de enfrentamento 
a organizações criminosas.

§ 3º O planejamento e a coordenação das operações referidas 
no § 2º deste artigo serão exercidos conjuntamente pelos partici-
pantes.

§ 4º O compartilhamento de informações será feito preferen-
cialmente por meio eletrônico, com acesso recíproco aos bancos de 
dados, nos termos estabelecidos pelo Ministério Extraordinário da 
Segurança Pública.

§ 5º O intercâmbio de conhecimentos técnicos e científicos 
para qualificação dos profissionais de segurança pública e defesa 
social dar-se-á, entre outras formas, pela reciprocidade na abertura 
de vagas nos cursos de especialização, aperfeiçoamento e estudos 
estratégicos, respeitadas as peculiaridades e o regime jurídico de 
cada instituição, e observada, sempre que possível, a matriz curri-
cular nacional.

Art. 11. O Ministério Extraordinário da Segurança Pública fi-
xará, anualmente, metas de excelência no âmbito das respectivas 
competências, visando à prevenção e à repressão das infrações pe-
nais e administrativas e à prevenção dos desastres, e utilizará indi-
cadores públicos que demonstrem de forma objetiva os resultados 
pretendidos.

Art. 12 . A aferição anual de metas deverá observar os seguin-
tes parâmetros:

I - as atividades de polícia judiciária e de apuração das infra-
ções penais serão aferidas, entre outros fatores, pelos índices de 
elucidação dos delitos, a partir dos registros de ocorrências poli-
ciais, especialmente os de crimes dolosos com resultado em morte 
e de roubo, pela identificação, prisão dos autores e cumprimento 
de mandados de prisão de condenados a crimes com penas de re-
clusão, e pela recuperação do produto de crime em determinada 
circunscrição;

II - as atividades periciais serão aferidas mediante critérios téc-
nicos emitidos pelo órgão responsável pela coordenação das perí-
cias oficiais, considerando os laudos periciais e o resultado na pro-
dução qualificada das provas relevantes à instrução criminal;

III - as atividades de polícia ostensiva e de preservação da or-
dem pública serão aferidas, entre outros fatores, pela maior ou me-
nor incidência de infrações penais e administrativas em determina-
da área, seguindo os parâmetros do Sinesp;

IV - as atividades dos corpos de bombeiros militares serão afe-
ridas, entre outros fatores, pelas ações de prevenção, preparação 
para emergências e desastres, índices de tempo de resposta aos 
desastres e de recuperação de locais atingidos, considerando-se 
áreas determinadas;

V - a eficiência do sistema prisional será aferida com base nos 
seguintes fatores, entre outros:

a) o número de vagas ofertadas no sistema;
b) a relação existente entre o número de presos e a quantidade 

de vagas ofertadas;
c) o índice de reiteração criminal dos egressos;

d) a quantidade de presos condenados atendidos de acordo 
com os parâmetros estabelecidos pelos incisos do caput deste arti-
go, com observância de critérios objetivos e transparentes.

§ 1º A aferição considerará aspectos relativos à estrutura de 
trabalho físico e de equipamentos, bem como de efetivo.

§ 2º A aferição de que trata o inciso I do caput deste artigo de-
verá distinguir as autorias definidas em razão de prisão em flagrante 
das autorias resultantes de diligências investigatórias.

Art. 13. O Ministério Extraordinário da Segurança Pública, res-
ponsável pela gestão do Susp, deverá orientar e acompanhar as 
atividades dos órgãos integrados ao Sistema, além de promover as 
seguintes ações:

I - apoiar os programas de aparelhamento e modernização dos 
órgãos de segurança pública e defesa social do País;

II - implementar, manter e expandir, observadas as restrições 
previstas em lei quanto a sigilo, o Sistema Nacional de Informações 
e de Gestão de Segurança Pública e Defesa Social;

III - efetivar o intercâmbio de experiências técnicas e operacio-
nais entre os órgãos policiais federais, estaduais, distrital e as guar-
das municipais;

IV - valorizar a autonomia técnica, científica e funcional dos 
institutos oficiais de criminalística, medicina legal e identificação, 
garantindo-lhes condições plenas para o exercício de suas funções;

V - promover a qualificação profissional dos integrantes da se-
gurança pública e defesa social, especialmente nas dimensões ope-
racional, ética e técnico-científica;

VI - realizar estudos e pesquisas nacionais e consolidar dados e 
informações estatísticas sobre criminalidade e vitimização;

VII - coordenar as atividades de inteligência da segurança públi-
ca e defesa social integradas ao Sisbin;

VIII - desenvolver a doutrina de inteligência policial.
Art. 14. É de responsabilidade do Ministério Extraordinário da 

Segurança Pública:
I - disponibilizar sistema padronizado, informatizado e seguro 

que permita o intercâmbio de informações entre os integrantes do 
Susp;

II - apoiar e avaliar periodicamente a infraestrutura tecnológica 
e a segurança dos processos, das redes e dos sistemas;

III - estabelecer cronograma para adequação dos integrantes 
do Susp às normas e aos procedimentos de funcionamento do Sis-
tema.

Art. 15. A União poderá apoiar os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, quando não dispuserem de condições técnicas e 
operacionais necessárias à implementação do Susp.

Art. 16. Os órgãos integrantes do Susp poderão atuar em vias 
urbanas, rodovias, terminais rodoviários, ferrovias e hidrovias fe-
derais, estaduais, distrital ou municipais, portos e aeroportos, no 
âmbito das respectivas competências, em efetiva integração com o 
órgão cujo local de atuação esteja sob sua circunscrição, ressalvado 
o sigilo das investigações policiais.

Art. 17. Regulamento disciplinará os critérios de aplicação de 
recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP) e do Fun-
do Penitenciário Nacional (Funpen), respeitando-se a atribuição 
constitucional dos órgãos que integram o Susp, os aspectos geográ-
ficos, populacionais e socioeconômicos dos entes federados, bem 
como o estabelecimento de metas e resultados a serem alcançados.

Parágrafo único. Entre os critérios de aplicação dos recursos do 
FNSP serão incluídos metas e resultados relativos à prevenção e ao 
combate à violência contra a mulher. (Incluído pela Lei nº 14.316, 
de 2022) Produção de efeitos
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VII - produzir dados sobre os profissionais de segurança pública 
e defesa social com deficiência em decorrência de vitimização na 
atividade; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

VIII - produzir dados sobre os profissionais de segurança públi-
ca e defesa social que sejam dependentes químicos em decorrência 
da atividade; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

IX - produzir dados sobre transtornos mentais e comportamen-
to suicida dos profissionais de segurança pública e defesa social. 
(Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

Parágrafo único. O Sinesp adotará os padrões de integridade, 
disponibilidade, confidencialidade, confiabilidade e tempestividade 
dos sistemas informatizados do governo federal.

Art. 37. Integram o Sinesp todos os entes federados, por inter-
médio de órgãos criados ou designados para esse fim.

§ 1º Os dados e as informações de que trata esta Lei deverão 
ser padronizados e categorizados e serão fornecidos e atualizados 
pelos integrantes do Sinesp.

§ 2º O integrante que deixar de fornecer ou atualizar seus 
dados e informações no Sinesp poderá não receber recursos nem 
celebrar parcerias com a União para financiamento de programas, 
projetos ou ações de segurança pública e defesa social e do sistema 
prisional, na forma do regulamento.

§ 3º O Ministério Extraordinário da Segurança Pública é autori-
zado a celebrar convênios com órgãos do Poder Executivo que não 
integrem o Susp, com o Poder Judiciário e com o Ministério Públi-
co, para compatibilização de sistemas de informação e integração 
de dados, ressalvadas as vedações constitucionais de sigilo e desde 
que o objeto fundamental dos acordos seja a prevenção e a repres-
são da violência.

§ 4º A omissão no fornecimento das informações legais implica 
responsabilidade administrativa do agente público.

CAPÍTULO VII
DA CAPACITAÇÃO E DA VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL 

EM SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

SEÇÃO I
DO SISTEMA INTEGRADO DE EDUCAÇÃO E VALORIZAÇÃO 

PROFISSIONAL (SIEVAP)

Art. 38. É instituído o Sistema Integrado de Educação e Valori-
zação Profissional (Sievap), com a finalidade de:

I - planejar, pactuar, implementar, coordenar e supervisionar as 
atividades de educação gerencial, técnica e operacional, em coope-
ração com as unidades da Federação;

II - identificar e propor novas metodologias e técnicas de edu-
cação voltadas ao aprimoramento de suas atividades;

III - apoiar e promover educação qualificada, continuada e in-
tegrada;

IV - identificar e propor mecanismos de valorização profissio-
nal.

§ 1º O Sievap é constituído, entre outros, pelos seguintes pro-
gramas:

I - matriz curricular nacional;
II - Rede Nacional de Altos Estudos em Segurança Pública (Re-

naesp);
III - Rede Nacional de Educação a Distância em Segurança Públi-

ca (Rede EaD-Senasp);
IV - programa nacional de qualidade de vida para segurança 

pública e defesa social.

§ 2º Os órgãos integrantes do Susp terão acesso às ações de 
educação do Sievap, conforme política definida pelo Ministério Ex-
traordinário da Segurança Pública.

Art. 39. A matriz curricular nacional constitui-se em referen-
cial teórico, metodológico e avaliativo para as ações de educação 
aos profissionais de segurança pública e defesa social e deverá ser 
observada nas atividades formativas de ingresso, aperfeiçoamento, 
atualização, capacitação e especialização na área de segurança pú-
blica e defesa social, nas modalidades presencial e a distância, res-
peitados o regime jurídico e as peculiaridades de cada instituição.

§ 1º A matriz curricular é pautada nos direitos humanos, nos 
princípios da andragogia e nas teorias que enfocam o processo de 
construção do conhecimento.

§ 2º Os programas de educação deverão estar em consonância 
com os princípios da matriz curricular nacional.

Art. 40. A Renaesp, integrada por instituições de ensino supe-
rior, observadas as normas de licitação e contratos, tem como ob-
jetivo:

I - promover cursos de graduação, extensão e pós-graduação 
em segurança pública e defesa social;

II - fomentar a integração entre as ações dos profissionais, em 
conformidade com as políticas nacionais de segurança pública e de-
fesa social;

III - promover a compreensão do fenômeno da violência;
IV - difundir a cidadania, os direitos humanos e a educação para 

a paz;
V - articular o conhecimento prático dos profissionais de segu-

rança pública e defesa social com os conhecimentos acadêmicos;
VI - difundir e reforçar a construção de cultura de segurança 

pública e defesa social fundada nos paradigmas da contemporanei-
dade, da inteligência, da informação e do exercício de atribuições 
estratégicas, técnicas e científicas;

VII - incentivar produção técnico-científica que contribua para 
as atividades desenvolvidas pelo Susp.

Art. 41. A Rede EaD-Senasp é escola virtual destinada aos pro-
fissionais de segurança pública e defesa social e tem como objetivo 
viabilizar o acesso aos processos de aprendizagem, independente-
mente das limitações geográficas e sociais existentes, com o pro-
pósito de democratizar a educação em segurança pública e defesa 
social.

SEÇÃO II
DO PROGRAMA NACIONAL DE QUALIDADE DE VIDA PARA 
PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA PÚBLICA (PRÓ-VIDA)

Art. 42. O Programa Nacional de Qualidade de Vida para Profis-
sionais de Segurança Pública (Pró-Vida) tem por objetivo elaborar, 
implementar, apoiar, monitorar e avaliar, entre outros, os projetos 
de programas de atenção psicossocial e de saúde no trabalho dos 
profissionais de segurança pública e defesa social, bem como a inte-
gração sistêmica das unidades de saúde dos órgãos que compõem 
o Susp.

§ 1º O Pró-Vida desenvolverá durante todo o ano ações direcio-
nadas à saúde biopsicossocial, à saúde ocupacional e à segurança 
do trabalho e mecanismos de proteção e de valorização dos profis-
sionais de segurança pública e defesa social. (Incluído pela Lei nº 
14.531, de 2023)
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VI - acompanhamento psicológico para profissionais de segu-
rança pública e defesa social que estejam presos ou respondendo a 
processos administrativos ou judiciais. (Incluído pela Lei nº 14.531, 
de 2023)

§ 6º A prevenção terciária referida no § 3º deste artigo desti-
na-se aos cuidados dos profissionais de segurança pública e defesa 
social que tenham comunicado ideação suicida ou que tenham his-
tórico de violência autoprovocada, por meio de estratégias como: 
(Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

I - aproximação da família para envolvimento e acompanha-
mento no processo de tratamento; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 
2023)

II - enfrentamento a toda forma de isolamento ou de desqua-
lificação ou a qualquer forma de violência eventualmente sofrida 
pelo profissional em seu ambiente de trabalho; (Incluído pela Lei nº 
14.531, de 2023)

III - restrição do porte e uso de arma de fogo; (Incluído pela Lei 
nº 14.531, de 2023)

IV - acompanhamento psicológico e, sempre que for o caso, 
médico, regular; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

V - outras ações de apoio institucional ao profissional. (Incluído 
pela Lei nº 14.531, de 2023)

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se aos integrantes das car-
reiras policiais previstas no § 3º do art. 27, no inciso IV do caput do 
art. 51 e no inciso XIII do caput do art. 52 da Constituição Federal, 
conforme regulamentação das respectivas Casas Legislativas. (In-
cluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

Art. 42-B. Os mecanismos de proteção de que trata o § 1º do 
art. 42 desta Lei quanto à proteção, à promoção e à defesa dos di-
reitos humanos dos profissionais de segurança pública e defesa so-
cial observarão: (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

I - adequação das leis e dos regulamentos disciplinares que ver-
sam sobre direitos e deveres dos profissionais de segurança pública 
e defesa social à Constituição Federal e aos instrumentos interna-
cionais de direitos humanos; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

II - valorização da participação dos profissionais de segurança 
pública e defesa social nos processos de formulação das políticas 
públicas relacionadas com a área; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 
2023)

III - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)
IV - acesso a equipamentos de proteção individual e coletiva, 

em quantidade e qualidade adequadas, garantindo a instrução e o 
treinamento continuado quanto ao uso correto dos equipamentos 
e a sua reposição permanente, considerados o desgaste e os prazos 
de validade; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

V - zelo pela adequação, pela manutenção e pela permanente 
renovação de todos os veículos utilizados no exercício profissional, 
bem como garantia de instalações dignas em todas as instituições, 
com ênfase nas condições de segurança, de higiene, de saúde e de 
ambiente de trabalho; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

VI - adoção de orientações, de medidas e de práticas concre-
tas direcionadas à prevenção, à identificação e ao enfrentamento 
de qualquer modalidade de discriminação; (Incluído pela Lei nº 
14.531, de 2023)

VII - salvaguarda do respeito integral aos direitos constitucio-
nais das profissionais de segurança pública, consideradas as especi-
ficidades relativas à gestação e à amamentação, bem como as exi-
gências permanentes de cuidado com os filhos que sejam crianças 

e adolescentes, assegurando a elas instalações físicas e equipamen-
tos individuais específicos sempre que necessário; (Incluído pela Lei 
nº 14.531, de 2023)

VIII - estímulo e valorização do conhecimento e da vivência dos 
profissionais de segurança pública e defesa social idosos, impulsio-
nando a criação de espaços institucionais para transmissão de expe-
riências, bem como a formação de equipes de trabalho compostas 
de profissionais de diferentes faixas etárias para exercitar a integra-
ção intergeracional; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

IX - estabelecimento de rotinas e de serviços internos que con-
templem a preparação para o período de aposentadoria dos profis-
sionais de segurança pública e defesa social, de forma a estimular 
o prosseguimento em atividades de participação cidadã após a fase 
de serviço ativo; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

X - incentivo à acessibilidade e à empregabilidade das pessoas 
com deficiência em instalações e equipamentos do sistema de se-
gurança pública, assegurada a reserva constitucional de vagas nos 
concursos públicos; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

XI - promoção do aperfeiçoamento profissional e da formação 
continuada como direitos do profissional de segurança pública e de-
fesa social, estabelecendo como objetivo a universalização da gra-
duação universitária; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

XII - utilização dos dados sobre os processos disciplinares e ad-
ministrativos movidos contra profissionais de segurança pública e 
defesa social para identificar vulnerabilidades dos treinamentos e 
inadequações na gestão de recursos humanos; (Incluído pela Lei nº 
14.531, de 2023)

XIII - garantia a assistência jurídica para fins de recebimento de 
seguro, de pensão, de auxílio ou de outro direito de familiares, em 
caso de morte do profissional de segurança pública e defesa social; 
(Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

XIV - amparo aos profissionais de segurança pública e defesa 
social que tenham sido vitimados ou que tenham ficado com defici-
ência ou sequela; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

XV - critérios de promoção estabelecidos na legislação do res-
pectivo ente federado, sendo a promoção por merecimento com 
critérios objetivos previamente definidos, de acesso universal e em 
percentual da antiguidade. (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

Art. 42-C. As ações de saúde ocupacional e de segurança no tra-
balho de que trata o § 1º do art. 42 desta Lei observarão: (Incluído 
pela Lei nº 14.531, de 2023)

I - a atuação preventiva em relação aos acidentes ou doenças 
relacionados aos processos laborais por meio de mapeamento de 
riscos inerentes à atividade; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

II - o aprofundamento e a sistematização dos conhecimentos 
epidemiológicos de doenças ocupacionais entre profissionais de 
segurança pública e defesa social; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 
2023)

III - a mitigação dos riscos e dos danos à saúde e à segurança; 
(Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

IV - a melhoria das condições de trabalho dos profissionais de 
segurança pública e defesa social, para prevenir ou evitar a morte 
prematura do profissional ou a incapacidade total ou parcial para o 
trabalho; (Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)

V - a criação de dispositivos de transmissão e de formação em 
temas referentes a segurança, a saúde e a higiene, com periodici-
dade regular, por meio de eventos de sensibilização, de palestras 
e de inclusão de disciplinas nos cursos regulares das instituições; 
(Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023)



SUSP (SISTEMA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA)

598598
a solução para o seu concurso!

Editora

§ 4º Os entes federados integrantes do Sistema Nacional de 
Informações de Segurança Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de 
Armas e Munições, de Material Genético, de Digitais e de Drogas 
(Sinesp) que deixarem de fornecer ou atualizar seus dados no Siste-
ma não poderão receber recursos do Funpen.

............................................................................” (NR)
Art. 47. O inciso II do § 3º e o § 5º do art. 4º da Lei nº 10.201, de 

14 de fevereiro de 2001 , passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º ..........................................................................
........................................................................................
§ 3º ................................................................................
........................................................................................
II - os integrantes do Sistema Nacional de Informações de Segu-

rança Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e Munições, 
de Material Genético, de Digitais e de Drogas (Sinesp) que cumpri-
rem os prazos estabelecidos pelo órgão competente para o forneci-
mento de dados e informações ao Sistema;

.......................................................................................
§ 5º (VETADO)
.............................................................................” (NR)
Art. 48. O § 2º do art. 9º da Lei nº 11.530, de 24 de outubro de 

2007 , passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 9º ..........................................................................
........................................................................................
§ 2º Os entes federados integrantes do Sistema Nacional de 

Informações de Segurança Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de 
Armas e Munições, de Material Genético, de Digitais e de Drogas 
(Sinesp) que deixarem de fornecer ou de atualizar seus dados e in-
formações no Sistema não poderão receber recursos do Pronasci.” 
(NR)

Art. 49. Revogam-se os arts. 1º a 8º da Lei nº 12.681, de 4 de 
julho de 2012.

Art. 50. Esta Lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias 
de sua publicação oficial.

Brasília, 11 de junho de 2018; 197º da Independência e 130º 
da República.

QUESTÕES

1. SELECON - 2022 - SEJUSP-MG - Policial Penal - Agente Peni-
tenciário

Com base na Lei nº 13.675/2018, responsável pela organização 
e funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança pública, 
criação da Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social e 
do Sistema Único de Segurança Pública, são, respectivamente, um 
princípio e um objetivo da Política Nacional de Segurança Pública e 
Defesa Social (PNSPDS):

(A) promoção da participação social nos Conselhos de seguran-
ça pública; proteção da vida, do patrimônio e do meio ambien-
te
(B) atendimento imediato ao cidadão; eficiência na repressão e 
na apuração das infrações penais
(C) integração entre os Poderes Legislativo, Executivo e Judi-
ciário no aprimoramento e na aplicação da legislação penal; 
fomento de políticas públicas voltadas à reinserção social dos 
egressos do sistema prisional
(D) uso comedido e proporcional da força; fomento de ações 
permanentes para o combate ao crime organizado e à corrup-

ção

2. SELECON - 2022 - SEJUSP-MG - Policial Penal - Agente Peni-
tenciário

T.O.P. é dirigente de organização não governamental e parti-
cipa da análise da situação dos presídios espalhados pelo Brasil. 
Sendo informado da constituição do Sistema Único de Segurança 
Pública, foi necessário ampliar o seu raio de atuação. Nos termos da 
Lei nº 13.675/2018, o acompanhamento público da atividade poli-
cial competirá a órgão que realizará o recebimento e tratamento 
de representações, elogios e sugestões de qualquer pessoa sobre 
as ações e atividades dos profissionais e membros integrantes do 
SUSP. Esse órgão é denominado: 

(A) Ouvidoria
(B) Corregedoria
(C) Controladoria
(D) Monitoria

3. SELECON - 2023 - Prefeitura de Lucas do Rio Verde - MT - 
Guarda Civil Municipal

A Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (PNS-
PDS) foi criada com a finalidade de preservação da ordem pública e 
da incolumidade das pessoas e do patrimônio, por meio de atuação 
conjunta, coordenada, sistêmica e integrada dos órgãos de seguran-
ça pública e defesa social da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, em articulação com a sociedade. Nesse diploma 
legal, é visto que a PNSPDS tem como princípio:

(A) o apoio e a orientação aos turistas brasileiros e estrangeiros
(B) a proteção ao meio ambiente, ao patrimônio histórico-cul-
tural, ecológico e paisagístico
(C) a simplicidade, a informalidade, a economia procedimental 
e a celeridade no serviço prestado à sociedade 
(D) a fiscalização de trânsito, mediante autuação e aplicação 
das penalidades de advertência por escrito e ainda as multas e 
medidas administrativas cabíveis

4. SELECON - 2023 - Prefeitura de Lucas do Rio Verde - MT - 
Guarda Civil Municipal

A segurança pública é dever do Estado e responsabilidade de 
todos, compreendendo a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Munícipios, no âmbito das competências e atribuições legais de 
cada um. No âmbito da Política Nacional de Segurança Pública e 
Defesa Social (PNSPDS), a formação e a capacitação continuada e 
qualificada dos profissionais de segurança pública, em consonância 
com a matriz curricular nacional, é: 

(A) uma motivação
(B) uma diretriz
(C) um princípio
(D) um objetivo

5. SELECON - 2023 - Prefeitura de Lucas do Rio Verde - MT - 
Guarda Civil Municipal

De acordo com a previsão legal, a implementação da Política 
Nacional de Segurança Pública deve ser feita de forma estratégica. 
Essa orientação visa a garantir: 

(A) a preservação da ordem pública e da incolumidade das pes-
soas e do patrimônio 
(B) a padronização da formação, da capacitação e da qualifica-


